
INDICAÇÃO nº 274/2025 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

O Excelentíssimo Vereador Baiano do Salão, no uso de suas prerrogativas 

legislativas, com fundamento no art. 172, VI, art. 182 e art.231 do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, requer que seja encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, por intermédio das 

SECRETARIAS COMPETENTE, a presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Solicita-se a instalação de uma caixa rala (dispositivo de drenagem) 

na Rua Doutor Aloízio de Menezes, Bairro Bonfim, na entrada do 

estacionamento do CMEI Doutor Pedro Feu Rosa, em razão do constante 

acúmulo de água no local. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

No referido ponto ocorre acúmulo recorrente de água, especialmente em 

períodos chuvosos, o que dificulta o acesso de veículos e pedestres e 

cria condições propícias à proliferação de mosquitos transmissores de 

doenças, como a dengue. 

 

Ressalta-se que o local indicado corresponde à entrada do 

estacionamento de uma creche, o que agrava a situação, considerando o 

fluxo diário de crianças, pais e profissionais da educação, tornando a 

intervenção ainda mais urgente por razões de segurança e saúde pública. 

 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo 

legal, disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, 

qual seja, 30 (trinta) dias. 

 

Nestes termos, 

 

Pede e espera deferimento. 

 

Vitória, 16 de dezembro de 2025. 

 

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 
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